
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 346, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. -

REPUBLICAÇÃO

Dispõe  sobre  Regulamente  da  6ª  Conferência  Municipal  do  Meio
Ambiente (5ª CNMA).

Considerando a convocação pelo Ministério do Meio Ambiente da 5ª
Conferência Nacional do Meio Ambiente (5ª CNMA);
Considerando que a 5ª CNMA contempla a etapa municipal, a PMSL
procedeu  a  convocação  da  6ª  Conferência  Municipal  do  Meio
Ambiente (6ª CONFEMAS);
O  CONSELHO  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE  –
COMDEMA,  no  uso  das  competências  que  lhe  confere  a  Lei
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:
R E S O L V E
Art.  1º  Fica  aprovada  a  proposta  do  Regulamento  6ª  Conferência
Municipal do Meio Ambiente (6ª CONFEMAS)..
Parágrafo  Único  A  proposta  do  Regulamento  foi  enviada  para
apreciação  dos  Conselheiros  do  COMDEMA,  na  data  de  25  de
outubro de 2024
Art.  2º.  O  Regulamento  aprovado  pelo  COMDEMA  está
automaticamente  em  funcionamento,  não  sendo  necessário  a  sua
exposição na abertura da 6ª CONFEMAS.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da 6ª CONFEMAS deverá seguir à
risca  o  Regulamento  aprovado  pelo  COMDEMA,  durante  todo  o
processo conferencial.
Art.  4º  -  O  Regulamento  da  6ª  CONFEMAS  ficará  aberto  para
consulta pública no prazo de 01 a 15 de novembro, no Portal: https://
www.saoleopoldo.rs.go.br/conteudo/26/1? titulo=Meio+Ambinte,
Art. 5º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no
diário  Oficial  do  Município  e/ou  na  página  oficial  da  Prefeitura
Municipal de São Leopoldo, na internet.

JUSSARA LANFERMANN
Presidente do COMDEMA

Conselheiros  Presentes:  :  Jussara  Lanfermann,  Joel  Garcia  Dias,
Émerson  Luís  Dos  Anjos  Lima,  Everson  Gardel  de  Melo,  Darci
Zanini, Rafael José Altenhofen, Julian Maus, Eliane Cardoso Ocanha,
Raquel  Von  Hohendorff,  Geni  Rosangela  Dias,  Flávio  Teixeira,
Antônio  do  Amaral,  Oneide  Bobsin,  Maurício  Daudt,  Susana
Margarida Brand e Luis Carlos Tomedi.
Publicado na página oficial  do Município,  na internet,  e  no  Diário
oficial do Município em: http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
O documento na íntegra e seu anexo está disponível em:
http://www.saoleopoldo.rs.gov.br/?titulo=Secretarias  e
Gabinetes&template=conteudo&categoria=1&codigoCategoria=1&id
Conteudo=1514&tipoConteudo=INCLUDE_MOSTRA_CONTEUDO
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